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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DECRETO N9 ÇQ07 DE QA ' DE A^-y DE 1 983

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, usan

do das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n9 41 de

22 de dezembro de 1981, RESOLVE:

19 - Tornar sem efeito o item 199 do Decreto n9

034, de 26.02.82 que colocou à disposição

da Câmara dos Deputados em Brasília-DF, o

servidor FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA,

Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, "3",

Cadastro n9 03.089 e 20.291, lotado na Se

cretaria de Estado da Educação.

29 - Excluir do Decreto n9 920, de 02.03.83 que

lotou na Representação do Governo de Rondo

nia em Brasília-DF, a servidora REGINA MA

RIA RIBEIRO TEIXEIRA, Agente Administrati

vo, Ref. "25", Cadastro n9 02.507, lotada

na Secretaria de Estado da Educação.
•^

Jorge Telxeira^-de Oliyeira

Governador
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